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RESOLUÇÃO 017, de 20 de junho de 2013. 
 

Dispõe sobre a  aprovação de pagamento das 
despesas  da “VII Conferencia Municipal de 
Assistência Social”   e dá outras providencias: 

 

 
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 817/09; 
 
 
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º - APROVAR, em reunião ordinária realizada no dia 13 de junho de 2013, o 
pagamento de  divulgação, alimentação, locação e demais despesas provenientes da 
realização da VII Conferencia Municipal de Assistência Social, que se  realizará no dia 24 
de julho de 2013, nas dependências do Hotel Vila Real 
 
 
Art. 2º - As despesas com a realização da “VII Conferencia Municipal de Assistência 
Social”, correrão por conta do Fundo  Municipal de Assistência Social. 
 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 

 

 

Daiani E. Matiello de Moura 
Presidente Interina  do CMAS 

Resolução CMAS n° 011, de 13 de junho de 2013. 
 


